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LICENÇA AMBTENTAL ÚNICA - LAU No 289/22-01

o INSTITUTO nr rROrrçÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTEREssADo: Secretaria Municipal de Limpeza Urbana - SEMULSP.

ENDEREÇo eARA coRREspoxoÊxcr,l: Av. Brasil, no 1335, Compensa l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.763.9221000'l-08 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Fore: (92) 3625-í670 Frx: (92) 3675-1193

REcrsrRo No IP AAtrI: 1012.2329 PRocESSo Ns: 666812022-31

Arr!'TDADE: ConstruÇão Civil e lnfraestrutura

LocÂLrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Parque Desembargador Paulo Jacob, PROSAMIM, Av.
Sete de Setembro e a Rua lpixuna, s/n', Centro, na Cidade de Manaus-AM.

CoonoEnlols Grocn-,irtc,c.s: EM ANEXO

FTNALTDADE: Autorizar a realização das Obras e Serviços de Engenharia para
Recuperação e manutenção das lnstalações do Parque Desembargador Paulo Jacob,
PROSAMIM, com 4,025325 ha.

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRADluon:Médio PonrE:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l Ano.

Atenção:
. Ests lice[ç8 é compostâ de 18 restrições e/oü coldiçôes cotrstâtrtes no verso, cujo nlo

cumprimetrto/rtetrdimeDto sujeitará s sur itrvâlidrçâo e/ou es penalidades previstas em normss.
. Esta liccnça oão comproy, nem substitri o docüme[to de propriedade, de posse ou de domílio do imóvel.
. Ests lice[ça deve perDatrecer na locslizsçâo ds &tividtde e erpostr de forma visível (frente e verso),
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RESTRIÇÕES E/OU COT{DIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇÀ - LAU NO 2E9I22-OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grânde circulação, em
meio eleÍônico de comunicação mantüo pelo IPAAM, ou nos murais das hefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licelrça Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dies, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A prÊsente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

666U2022-31;
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
5. Esta Licença é válida apenas paÍa a localizaçilo, atividade e finalidade constante na mesmq

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houvei mudança de qualquer
um destes itens;

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;

7. Fica expressamente proibida a intervenção em área nâo autorizada pelo IPAAM;
E. Comunicar imediatamente ao'lPAAM, o início da realização das Obras e Serviços de

Engeúaria para Recuperação e Manutenção das lnstalações da Paryue Desembargador Paulo
Jacob, PROSAMIM, localizado na Av. Sete de Setembro e a Rua lpixuna, s/no, Centrr, na
Cidade de Manaus-AM, assim como qualquer sinistro que veúa a ocorrer na área da obra;

9. Todo material de origem mineral utilizado na construção civil, deverá ser fornecido por pessoa

fisica/jurídica licenciada neste IPAAM;
10. As áreas destinaílâq a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM;
I l. Adotar procedimentos adequados para a coletq transporte e destinação de resíduos gerados na

obra;
12. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos,

históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar
ao IPHAN e ao IPAAM;

13. Os documentos ambientais gerados por força do contrato a ser firmado entre a interessada e a
executora da obra, deverão ser submetidos à apreciação deste IPAAM para anuênciq

14. Fica expressarrente proibida a supressão vegetal sem a devida autorização do IPAAM;
15. Apresentar ao IPAAM, semestralmente, relatório da destinação dos residuos sólidos oriundos. do processo de instalação da atividade licenciada;
I 6. Apresentar ao IPAAM, ao final das intervenções, relatório informando sobre o seu encerramento

ambientalmente adequado, ou seja: limpeza completa, revegetação nas áreas não pavimentadas;
17. Qualquer alteração no projeto apresentado, a este IPAAM deverá ser submetido a uma nova

apreciação.
18. Apresentar no prazo de 30 dias os seguintes documentos:

a) Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PCRCC), conforme
Termo de referência IPAAM com Anotação.de Responsabilidadê Técnica - ART do
responsável pela elaboração;

b) Projeto do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/saniüírio, aprovado pela
companhia de água e esgoto, com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
responsável pela elaboração;
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ANExo DA LICENÇA AMBIENTAL uNrcA - LAU NL289t22-0r

o INSTITUTo or rnortçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das
atribuições que lhe confere a Leinq3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTEREssADo: Secretaria f,lunicipal de Limpeza Urbana - SEMULSP .

ENDEREÇo nARA connrsporoÊxcrl: Av. Brasil, no 1335, Compensa l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.763.92210001-08 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Foxr: (92) 3625-1670 Frx: (92) 3675-1193

REGrsrRo No IPAA]ltr: 1012.2329 PRocEsso Ns: 666812022-31

CoonnrNlo,ls crocúrrc,ls:

Manaus-AM,§ í Í{4R

Rosa Ma liveira Geisller Juliano Marcos de Souza
Di

IPAAM

PONTOS LONGITUDE LATITUDE PONTOS LONGITUDE LATITUDE
P- I 60. 1'0,652" O 3' 7', 51.689" S P-35 60" t' 2,282" O 3' 8',4,823" S

P -2 60' r' 0,623'. O 3" 7's1,695',S 60. 1' 2,996', O 3" 8', 4.824', S

60' t' 0,595" O 3" 7' 51,706' S P-37 60' l',4,699', O 3" 8' 4,821', S

P-4 60" r' 0,569" O 3" 7', 5 t,721" S P - 38 60. 1',5.338" O 3' 8' 4,79',1" S

P-5 60. l'0,546'* O 3" 7'5r,740' S P-39 60. l'5,338" O 3" 8'4,751" S

P-6 60" t'0,526" O 3" 7', 51,763', S P-40 60" t' 5,234" O 3" 8', 4,669', S

P-7 60' 1'0.510' o 3" 7', 51,788', S P-41 60. r'4.650" O 3.8' 1,659" S

P-8 60' 1'0,498" O 3'7'51,816" S 60' l' 4.698" O 3'8'l,ó04',S
P-9 60' l' 0,491' o 3" 7' 51.846" S P-43 60" l' 4.970" O 3'8'1,610's
P- 10 60' l', 0,489" O 3" 7' 51,876', S P-44 60. r'4.981" O 3.8'l,l3l's
P- u 60' l'0,487" O 3'7'5t,91o',S P-45 60' r' 4.550" O 3.8' l,l 17's
P-t2 60. l'0,486" O 3. 7' 53,026" S P-46 60" l' 4,268' O 3'7'59.693',S
P - 13 60' 1'0,491" O 3'7'53,551'S 60. l' 4.149" O 3" 7'59,187'S
P - 14 60. l' 0,514' o 3" 7' 54,406" S 60" l'3.899" O 3' 7' 57,931 :' S

P- 15 60. 1'0,536', O 3.7'55,254',S 60. l'3,854" O 3" 7',57.680" S

P - 16 60' 1' 0,5ól' o 3" 1', 56,204" S P-50 60. l'3,805" O 3" 1',57,421" S

P-t7 60" r' 0.596'* O 3" 7' 57.105', S P-51 60' r' 3,771', O 3" 7',57,161" S

P- l8 60' l'0,681" o 3'7'58,061',S P-52 60' l' 3,756', O 3" 7',56,870" S

ó0" l'0,718' o 3" 7',58,442', S P-53 60' 1'3,743', O 3' 7', 56,323" S

60" l' 0,757" O 3' 7' s8,708" S 60. r' 4.066', O 3' 7', 56,336', S

P -21 60. l' 0.931" o 3" 7' 59,453', S P-55 60" l'4.083" O 3' 7' 55,907" S

Âv Marb YpirôÍEE irqltêiÍo. 3280 - Parqrê l0
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ANEXO DA LICENÇA AMBIENTAL UNICA- LAU Nq 289122-01Fls.02

o INSTITUTO Oe rROrrçÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

INTEREssADo: Secretaria Municipal de Limpeza Urbana - SEMULSP .

ENDEREÇo rARA connEspoxoÊrcll: Av. Brasil, no 1335, Compensa l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.763.92210001-08 INscRrÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 3625-1670 F,tx: (92) 3675-1193

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2329 PRocESSo Ns: 666812022-31

CooRDENADAs G oocnÁrrcls:

PONTOS t,ON(iITIJDE I-ATITT]DE PONTOS LONGTTUDE LATITUDE

P -22 60. r' 1.480" o i Ír' 1.617" s P-56 60" t'3,'721' O 3.7'55.893'S
P -23 60' l' 1,547" O 3" 8', r,882', S P-57 60" l'3,736" O 3' 7' 55,182' S

P -24 ó0. r' 1,687" o 3'8',2,515" S P-58 600 l'3,748" O 3.7's4,848',S

P-25 60' l' 1,967', O 3" 8',3,944" S P-59 60" l'3,705" O 3'7'54.844',S
P-26 60" t'2,072" O 3' 8'4.478" S P-60 60" t' 3,727" O 3'7',54,579',S

P -27 60. l'2.1t2' o 3" 8'4.684'. S P - 6l 60. l' 3,743' O 3.7'54,367'.S
60" l'2.121'O 3" 8',4,712" S P-62 60. l' 3,731" O 3' 7' 54,183', S

P-29 60' l'2,t35',O 3. 8' 4,738" S P-63 60" l' 3,75s' O 3.7'53.560'S
P-30 600 r' 2,l s3' o 3. 8'4,761' S P-64 60' t' 3,85ó' O 3" 7'5r,793" S

P-31 60' l'2.r74'. O 3" 8'4.782' S P-65 60. 1',3,857" O 30 7' 5l,781" S

P-12 60. l' 2. t98" O 3" 8'4,798', S P-66 60" l'0,996. O 3. 7' 51,706" S

P-33 60" t' 2,224" o 3" 8' 4,81 1" S P-67 60. l'0,682', O 3'7'51,687',S
P-34 60' l'2,253" O 3" 8'4,819" S P-68 60" l'0.652" O 3'7',51.689" S

Manaus-AM, 3 1 FIAR Z??

Rosa Ma Geisller Juliano Ma de Souza
Técnica Diretor P ente
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